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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei Ordinária nº 430 2023. 

Autoriza reajustes nos vencimentos e 
gratificações dos funcionários da Câmara 

Municipal de Marizópolis – Paraíba, 
constantes das tabelas I e II, da Lei 
Complementar Municipal nº 419/2023 e 
adota outras providências.   

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
observando o que preceitua o art. 50 – Caput, da Lei Orgânica do 

Município,  
 
Art. 1º - A Tabela I, do art. 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
419/2023, passa a vigorar com os valores de vencimentos 

seguintes: 
 

TABELA I 

QUANTIDADE NOME DO CARGO VENCIMENTO – R$ 

01 Tesoureiro 2.640,00 

01 CHEFE DE GABINETE 1.980,00 

01 Chefe de Divisão de 
Protocolo 

1.980,00 

01 Chefe de Departamento 
de Vigilância 

1.980,00 

01 Assessor 

Administrativo 

1.320,00 

01 Diretor de Arquivo 1.320,00 

01 Assessor Técnico  1.320,00 

01 Assessor Parlamentar 1.320,00 

 
Art. 2º - A Tabela II, do art. 3º, da Lei Complementar Municipal nº 

419/2023, passa a vigorar com os valores de gratificações 
seguintes: 
 

TABELA II 

QUANTIDADE NOME DO CARGO 
GRATIFICAÇÃO – 

R$ 

01 Tesoureiro 1.320,00 

01 CHEFE DE GABINETE    990,00 

01 
Chefe de Divisão de 

Protocolo 
   990,00 

01 
Chefe de Departamento 

de Vigilância 
   990,00 

01 
Assessor 

Administrativo 
   660,00 

01 Diretor de Arquivo    660,00 

01 Assessor Técnico    660,00 

01 Assessor Parlamentar    660,00 

 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar 

correrão à conta do orçamento vigente da Câmara Municipal, 
suplementadas, se necessário.  
 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2023. 
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Marizópolis-PB, em 12 

de junho de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 016 DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

 
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 

PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, 

 
CONSIDERANDO   que o ponto facultativo implica em economia 

aos cofres públicos municipais, em valores dispensados com o 
consumo de força, água, telefone, materiais de consumo, 
combustível, transporte, dentre outros; 

 

CONSIDERANDO que o dia 08 de junho do corrente ano é feriado 
nacional, dia de corpus cristi; 
 

DECRETA: 
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Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas 

municipais, nos dias 09 de junho (sexta-feira), do corrente ano. 

Art. 2º. Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 

respectivas áreas de competência. 

Art.  3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 05 DE JUNHO DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 017, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

 
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO PARA OS 

SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO 
PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 

DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, 
 
CONSIDERANDO as tradicionais festas juninas ocorridas 

em todo o Nordeste; 

 
CONSIDERANDO em especial, as comemorações alusivas 

as festividades de São João e São Pedro; 
 

CONSIDERANDO   que o ponto facultativo implica em 
economia aos cofres públicos municipais, em valores dispensados 
com o consumo de força, água, telefone, materiais de consumo, 
combustível, transporte, dentre outros; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, nos dias 23, 27, 28, de junho de 2023, em 

virtude das festividades alusivas aos dias de São João e São Pedro. 

Art. 2º. Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 

respectivas áreas de competência. 

Art.  3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 22 DE JUNHO DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nª 163/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JUSANDRA FERNANDES FAUSTINO CPF: 

064.404.784-13,  para exercer a função de CHEFE DE UNIDADE 
DE APOIO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 

alterações. 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 043/2023. 

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da 

sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 01 de junho de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 164/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da Lei Orgânica do Município, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCO ANDERSOM MORAIS DE 
SOUSA, CPF: (...706.087..),  da função de CHEFE DE UNIDADE 
DE APOIO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 

Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 

alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da 

sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 

Paraíba, em 05 de junho de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 165/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOTA JUNIOR DANTAS FERREIRA CPF: 

...335.364-..,  para exercer a função de CHEFE DE UNIDADE DE 
APOIO, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Educação, 

nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da 

sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 

Paraíba, em 06 de junho de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 166/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSÉ WELLINGHTON GUEDES DA SILVA, do 
cargo de CHEFE DIVISÃO DE VIGILANCIA, Nível VI, Símbolo CCD 
II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 

e suas alterações.  

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de 

sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 12 DE JUNHO 

DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 167/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, NAYARA KELLY DOUETTS DA SILVA (CPF: 
...402.464-..) para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, Nível VI, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 

Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 

alterações.  

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria sejam 

retroativos a 07/06/2023, revogando as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 12 DE JUNHO 

DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 168/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, 

inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, como 
representantes do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 

Município de Marizópolis-PB, até  ulterior deliberação. 

1. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO: 
Titular: Patrício Henrique de Vasconcelos 
Suplente: Caroline Silva de Oliveira 
 

2. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO: 
Titular: Camila Thais Marques Silva 
Suplente: Rodrigo Rodolfo de Melo 

 
3. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO: 
Titular: Maria Eduarda Dantas Braga 

Suplente: Messias Pedrosa Calado 
 

4. REPRESENTANTES DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO: 

Titular: Jeovânio Anísio da Silva 
Suplente: Jamiliane Olímpio de Almeida Pereira 
 

5. REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PARTICULARES DO 

MUNICÍPIO: 
Titular: Geizane Rodrigues Bezerra Tavares 
Suplente: Elisandra Braga dos Santos 
 

6. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO: 
Titular: Luiz Marcelino de Oliveira 
Suplente: Audileuza Gomes Varelo 

 

7. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 
PARTICULARES DO MUNICÍPIO: 
Titular: Maria Márcia de Sousa Pinheiro 

Suplente: Maria Ferreira de Araújo Arruda 
 

8. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS: 
Titular: Jusandra Fernandes Faustino 

Suplente: Gelliene Sayanne Lins de Sá 
 

9. REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA: 
Titular: Gilvânia Lins Batista 
Suplente: Sandra Maria  

 

10. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTES: 
Titular: Marcia  Maria Marques Guimarães 

Suplente: Jeceliana Gonçalves Sarmento Mendes 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revoga-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 169/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA MATERNIDADE, para a servidora 
comissionada, SONALY FERREIRA ANDRE LINS, Diretor Escolar, 
matrícula funcional sob nº 19090, lotada na Secretaria de 

Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, com início no dia 09 de 
junho de 2023 e termino dia 02 de dezembro de 2023, nos termos 

da legislação pertinente ao presente caso. 

Art. 2º Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria sejam 

retroativos a 09/06/2023, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 16 DE JUNHO DE 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nª 170/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 

XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ABDON SALOMÃO LOPES FURTADO, da 
função de ASSESSOR JURIDICO, Nível II, Símbolo CCA I, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 

Procuradoria Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 

160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 30 DE JUNHO 

DE 2023. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nª 171/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, c/c Lei Municipal nº 323/2019. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CEDER, o servidor, JANDILSON RUFINO DE 
CARVALHO, motorista, matrícula nº 00052, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, PARA FICAR À 
DISPOSIÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS/PB, 

sem prejuízo dos seus vencimentos, fundamentado no art. 32, da 
Lei Municipal nº 015/1997, c/c art. 93, II, §§ 3º e 4º, Lei 8.112/90; 
e Lei 323/2019, art. 30, § 2º, aplicado em analogia, pelo prazo de 

01 (um) ano, a partir do dia 01/07/2023, com ônus para este Ente.     

Art. 2º - Determinar que esta portaria tenha vigência a partir da 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 30 DE JUNHO 
DE 2023. 
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